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SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2026, assinado em 16/03/2026. Objeto: Contratação de
Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA. Processo
Administrativo nº 2026006/2026. Modalidade: Adesão nº 001/2026. CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ nº 05.277.173/0001-75, CONTRATADO:
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, CNPJ nº 17.116.752/0001-
15. Valor Global: R$ 1.624.200,00 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil e duzentos
reais). Vigência Inicial: 16 de Março de 2026. Vigência Final: 16 de Setembro de 2026. José
Burnett Pereira da Silva - Secretario de Administração. Pastos Bons - MA, 16 de Março de
2026.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2026, assinado em 16/03/2026. Objeto: Contratação de
Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo
Administrativo nº 2026006/2026. Modalidade: Adesão nº 001/2026. CONTRATANTE: Fundo
Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, CNPJ nº 17.116.752/0001-15. Valor
Global: R$ 972.720,00 (novecentos e setenta e dois mil e setecentos e vinte reais). Vigência
Inicial: 16 de Março de 2026. Vigência Final: 16 de Setembro de 2026. Vera Lúcia Ferreira
Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 16 de Março de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2026, assinado em 10/03/2026. Objeto: Locação de
Imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pastos
Bons/MA. Processo Administrativo nº 2026018/2026. Modalidade: Inexigibilidade nº
010/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 06.080.638/0001-
66, CONTRATADO: ELIADINA OLIVEIRA DE CARVALHO RIBEIRO, CNPJ nº 961.928.283-
34. Valor Global: R$ 38.904,00 (trinta e oito mil e novecentos e quatro reais). Vigência Inicial:
10 de Março de 2026. Vigência Final: 10 de Março de 2027. Valbea Pereira da Silva Sousa
- Secretária de Educação. Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2026.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 010/2026 para a
Locação de Imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pastos Bons/MA, nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição
ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária
sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026018/2026, cujo contratação

deverá ser celebrada com a contratada ELIADINA OLIVEIRA DE CARVALHO RIBEIRO,
CNPJ nº 961.928.283-34, pessoa jurídica de direito privado, com sede na TV DOMINGOS
SERTÃO, nº S/N, SÃO JOSÉ, cidade de Pastos Bons – Maranhão, representada ELIADINA
OLIVEIRA DE CARVALHO RIBEIRO, portador do CPF nº 961.928.283-34. A contratação
terá seu valor global no importe de R$ R$ 38.904,00 (trinta e oito mil, novecentos e quatro
reais), em conformidade com a proposta apresentada. Valbea Pereira da Silva Sousa –
Secretária de Educação. Portaria nº 004/2025. Pastos Bons - MA, 9 de Março de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 A Prefeitura Municipal de
Pastos Bons – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar,
sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, objetivando Registro de Preços para
contratação de empresa especializada na implantação de solução educacional integrada
para implantação do Projeto Educacional de Letramento Digital e Científico, contemplando
materiais didático-pedagógicos físicos e digitais, infraestrutura para ambientes de
experimentação, equipamentos pedagógicos e tecnológicos, kits para aulas práticas e
automação educacional, formação continuada de professores, acesso à plataforma
educacional e utilização de software livre de programação visual, alinhada à BNCC, BNCC
Computação, Política Nacional de Educação Digital (Lei nº 14.533/2023), Resolução
CNE/CEB nº 2/2025 e Plano Nacional de Educação, na rede municipal de ensino de Pastos
Bons (MA). A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço
eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para
14 de Abril de 2026 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 25 de Março de
2026. Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.
GABINETE DO PREFEITO

DECRETONº. 07/2026 de 27 DEMARÇODE 2026 “Decreta Ponto Facultativo no expediente
do 02 e 03 de abril de 2026 (quinta-feira santa e sexta-feira santa) em razão das
comemorações religiosas da Semana Santa e dá outras providências.” O PREFEITO
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do município e;
CONSIDERANDO as comemorações religiosas da Semana Santa. DECRETA: Art. 1º-
Atendendo aos usos e costumes praticados no Município de Pastos Bons-Ma, fica
DECRETADO PONTO FACULTATIVO no expediente do dia 02 e 03 de abril de 2026
(quinta-feira e sexta-feira) corrente, em todos os órgãos administrativos do Poder Executivo
de Pastos Bons, em razão das comemorações religiosas da Semana Santa, sem prejuízo
da prestação dos serviços considerados essenciais. Art. 2º - O dispositivo no artigo 1º deste
decreto, não se aplica, a Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, pois esse órgão
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possui calendário escolar próprio, devendo segui-lo conforme elaborado sem prejuízo das
atividades programadas e com vistas a não comprometer o início do Ano Letivo 2026, aos
Prédios Públicos do Município onde possuem vigilância 12 e/ou 24 horas, ao atendimento
emergencial do Hospital Municipal, SAMU/USA, cujos secretários, coordenadores ou
diretores tomarão as medidas necessárias, para manter o atendimento das unidades. Art. 3°
Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Palácio José Gonçalo de Sousa, Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e
sete dias (27) dias do mês de março (03) de 2026. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 28/2026-GAB REVOGA A PORTARIA N.º 136/2025-GAB, E DISPÕE SOBRE
A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE APOIO E
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº
14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal nº 06 de 27 de março de 2023,
que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação,
pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação; RESOLVE: Art. 1º Ficam
NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas
no Decreto Municipal nº 06 de 27 de março de 2023. DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 1º CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-
70 DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO Art. 2º Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores: 1º ROBSON
CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE 2º MARIA GABRIELA
CARVALHO DIOGENES, CPF: 609.325.483-69, MEMBRO 3º WEVERTON DE SOUSA
TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO Art. 3º As atribuições dos servidores acima
nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal nº 06 de 27 de março de 2023. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, com efeitos desde 23/03/2026, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito, Município de Pastos
Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e sete dias do mês de março de 2026. ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 29/2026-GAB Concede Licença para Tratar de Interesse Particular - Sem
Vencimento - a Servidor Público Efetivo e dá outras providências. O PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Servidores
Municipais e a Constituição Federal, CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pelo
servidor ao departamento de pessoal da Prefeitura Municipal de Pastos Bons; RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER, a pedido, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR -
SEM VENCIMENTOS - ao servidor DOUGLAS COSTA SIQUEIRA, Matricula: 3502, CPF:
060.500.963-50, ANALISTA AMBIENTAL, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente
deste Munícipio. Art. 2º- Esta portaria é válida pelo período de 01/04/2026 a 01/04/2028 (02
ANOS). §1º. A Autoridade, que assinou a licença, poderá cassá-la e determinar que o
licenciado reassuma o exercício, se o exigir o interesse do Serviço Municipal, podendo ainda
o Funcionário licenciado, a qualquer tempo, reassumir o exercício, desistindo da Licença,
conforme art. 143 e parágrafo único da Lei Municipal n.º 09/1986. §2º. O servidor fica ciente
por meio da publicação desta portaria, que obrigatoriamente, deverá retornar ao serviço
público, no primeiro dia após a data fim da licença concedida, conforme art. 2º desta portaria,
sob pena de exoneração do cargo efetivo a bem do serviço público. Art. 3º - Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos
Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e sete (27) dias do mês de março (03) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 – EDITAL DE PREMIAÇÃO DEAGENTES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS – MA PREMIAÇÃO PARAAGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DEFOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) Olá, agentes culturais do Municípiode Pastos Bons - MA! Estamos muito felizes com o seu interesse em participar destechamamento público. Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassadospelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura(PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever. Boaleitura. Desejamos sucesso!POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURAA Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com asociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratizaçãoe à universalização do acesso à cultura no Brasil.A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura medianterepasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento dasociedade e o presente edital destina-se a premiar agentes culturais atuantes no municípiode Pastos Bons-Maranhão.Deste modo, a Secretaria de Cultura e Turismo de Pastos Bons-MA torna público o presenteedital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marcoregulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB deAções Afirmativas e Acessibilidade).INFORMAÇÕES GERAISObjeto do EditalO objeto deste Edital é a premiação de agentes culturais que tenham prestado relevantecontribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Pastos Bons – MA,observadas as categorias descritas no Anexo I deste Edital.Trata-se, portanto, de reconhecimento pela contribuição já realizada pelo agente cultural aoMunicípio de Pastos Bons – MA.O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por meiode pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, semexigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, semprestação de contas, conforme autoriza a Lei nº 14.903/2024.Quantidade de agentes culturais a serem premiadosSerão premiados 02 agentes culturais.Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ouseja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos asvagas podem ser ampliadas.Valor da premiaçãoCada agente cultural selecionado receberá a premiação conforme as categorias previstasno Anexo I deste Edital.O valor recebido pelas pessoas físicas é isento de Imposto de Renda, ou seja, o agentecultural pessoa física não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor recebido.O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do Impostode Renda, podendo haver a incidência posterior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargodo agente cultural, caso este não desfrute de isenção expressamente outorgada por lei.O valor total deste edital é de R$ 12 000,00 (doze mil reais).A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Recursos provenientes daPolitica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (lei nº 14.399/2022), referentesao Ciclo II de execução.Prazo de inscriçãoDe 08:00 horas do dia 30/03/2026 até 18:00 horas do dia 15/04/2026.Quem pode participarPode se inscrever no Edital qualquer agente cultural com contribuição artística ou cultural noMunicípio de Pastos Bons – MA há pelo menos dois anos.Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir epromover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos,artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.O agente cultural pode ser:Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI);Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grandeporte, etc);Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc);Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituiçãojurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para aassinatura do Termo de Premiação Cultural e a representação será formalizada emdeclaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado omodelo constante no Anexo IV deste Edital.Quem NÃO pode participarNão pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análisede candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos;II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que oreferido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise depropostas ou na etapa de julgamento de recursos; eII - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado oude Município, membros do Poder Legislativo (Ex.: Deputados, Senadores, Vereadores) e doPoder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), bem como membros do Tribunal deContas (Auditores e Conselheiros) e do Ministério Público (Promotor, Procurador)Atenção! O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer nesse Edital,desde que não se enquadre nas situações previstas no item 2.6.Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarãoimpedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores seenquadrarem nas situações descritas neste item.Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracterizaparticipação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agentecultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.Em quantas categorias cada agente cultural pode se inscrever neste editalCada agente cultural poderá concorrer neste edital em, no máximo uma categoria, e poderáser contemplado com no máximo uma premiação.ETAPASEste edital é composto pelas seguintes etapas:Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturaisSeleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetosHabilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serãoconvocados para apresentar documentos de habilitaçãoAssinatura do Termo de Premiação Cultural – etapa em que os agentes culturais habilitadosserão convocados para assinar o Termo de Premiação CulturalINSCRIÇÕESComo se inscreverO agente cultural deve entregar de forma física na sede da Secretaria de Cultura e Turismode Pastos Bons-MA , situada na Avenida dos Amanajós, s/nº, Centro Historico de PastosBons-MA, a seguinte documentação:a) Formulário de inscrição (Anexo II);b) Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no Município de Pastos Bons-MA,de quaisquer natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos,matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionadoà categoria para qual está sendo realizada a inscrição;

https://pastosbons.ma.gov.br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
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c) Declaração de representação, no caso de concorrer como coletivo sem CNPJ;d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas.Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidadevisual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição.Atenção! Ao se inscrever o agente cultural aceita todas as regras e condições descritasnesse edital e concorda com os termos da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc deFomento à Cultura - PNAB), da Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura),do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento).COTASCategoria de cotasConsiderando o quantitativo reduzido de vagas previstas nesse edital, a politica de açõesafirmativas será aplicada de forma adaptada, garantindo-se a reserva de 1 (uma) vaga parapessoas negras (pretas ou pardas), indígenas ou pessoas com deficiência, respeitada aordem de classificação das mesmas.Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração.A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outrosformatos acessíveis.Concorrência concomitanteOs agentes culturais que optarem concomitantemente às vagas destinadas à amplaconcorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nasvagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ouclassificação no processo seleção.Os agentes culturais optantes pelas cotas, que atingirem nota suficiente para se classificarno número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparão as vagas destinadaspara o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da amplaconcorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.Desistência do optante pela cotaEm caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deveráser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.Remanejamento das cotasNo caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento deuma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmentepara a outra categoria de cotas.Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas nãopreenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas paraos demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivosAs pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preenchamalgum dos requisitos abaixo:I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas oucom deficiência,II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras,indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural;III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto culturalmajoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; eIV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras,indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidadejurídica.As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devempreencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VI e Anexo VII.ETAPA DE SELEÇÃOQuem analisa as candidaturasUma comissão de seleção vai avaliar as candidaturas. Todas as atividades serão registradasem ata.Farão parte desta comissão três integrantes sendo eles pareceristas externos contratados,membros do conselho e/ou servidores da secretaria.Quem não pode fazer parte da comissão de seleçãoOs membros da comissão de seleção e respectivos substitutos ficam impedidos de participarda avaliação de candidaturas quando:I – tiverem interesse direto na matéria;II – no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadrosocietário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos doisanos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins atéo terceiro grau; eIII - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou dorespectivo cônjuge ou companheiro.Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicarà comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticadospodem ser considerados nulos.Atenção! Os parentes e afins até o terceiro grau são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta,bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra,genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.Análise das candidaturasA etapa de seleção será composta pela análise da trajetória do agente cultural de acordocom a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município dePastos Bons-MA e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critériosdescritos no Anexo III.Atenção! Os agentes culturais que apresentarem documentos comprobatórios da trajetóriaartística e cultural contendo quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento nodisposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampladefesaA análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus impactos erelevância social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A pontuação de cadaagente cultural é atribuída em função desta comparação.Recursos na etapa de SeleçãoO resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial Município dePastos Bons-MA e no site oficial da Prefeitura de Pastos Bons-MA.Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal deCultura e Turismo de Pastos Bons – MA.Os recursos deverão ser entregues de forma física na sede da Secretaria de Cultura eTurismo de Pastos Bons-MA, situada na Avenida dos Amanajós, s/nº, Centro Historico dePastos Bons-MA , no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado,considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado noDiário Oficial do Município e/ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Pastos Bons – MA.REMANEJAMENTO DE VAGASCaso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriaminicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintesregras:Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentespoderão ser utilizados em outro edital da PNAB.ETAPA DE HABILITAÇÃOPrazo para apresentação de documentos de habilitaçãoO agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar, no prazomáximo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, por meio deentrega física na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Pastos Bons – MA,situada na Avenida dos Amanajós, s/nº, Centro Historico de Pastos Bons-MA , os seguintesdocumentos:Se o agente cultural for pessoa física:documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade,Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência oude declaração assinada pelo agente cultural.Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentesculturais:pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;pertencentes a população nômade ou itinerante; ouque se encontrem em situação de rua.Se o agente cultural for pessoa jurídica:I - documento pessoal do representante legal que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira deIdentidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);II - atos constitutivos, ou seja, o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com finslucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiçaestadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;IV - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS.Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):documento pessoal do representante do grupo que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira deIdentidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência oude declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante do grupo.Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentesculturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem declassificação dos projetos.Recursos da etapa de HabilitaçãoContra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal deCultura e Turismo de Pastos Bons – MA, que deve ser apresentado por meio de entregafísica na sede da Secretaria de Cultura e Turismo de Pastos Bons-MA, no prazo de 3 (três)dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem oprimeiro dia útil posterior à publicação.Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado noDiário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura Municipal de Pastos Bons – MA.Após essa etapa, não caberá mais recurso.ASSINATURA DO TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURALFinalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar oTermo de Premiação Cultural, conforme Anexo V deste Edital e receberá o recurso na contabancária de sua titularidade (ou seja, em seu nome) indicada no formulário de inscrição.DISPOSIÇÕES FINAISAcompanhamento das etapas do editalO presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no Diário Oficial do Município dePastos Bons – MA .O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazosserão de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão ficar atentos àspublicações no Diário Oficial do Município de Pastos Bons – MA, no site oficial da Prefeiturae nas mídias sociais oficiais.Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia de início eincluído o dia do vencimento, sendo contados em dias corridos, exceto quando houverexpressa previsão de contagem em dias úteis.Informações adicionaisDemais informações poderão ser obtidas presencialmente na Secretaria Municipal deCultura e Turismo de Pastos Bons – MA, situada na Avenida dos Amanajós, s/nº, CentroHistorico de Pastos Bons-MA .Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de PastosBons – MA.Validade do resultado deste editalO resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 dias após apublicação do resultado final.Anexos do EditalEste Edital é composto pelos seguintes anexos:Anexo I – CategoriasAnexo II - Formulário de InscriçãoAnexo III – Trajetória CulturalAnexo IV - Critérios de seleção e bônus de pontuaçãoAnexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo culturalAnexo VI - Termo de Premiação CulturalAnexo VII - Autodeclaração Étnico-racialAnexo VIII - Autodeclaração para pessoa com deficiênciaAnexo IX – Formulário de RecursoAnexo X- Cronograma de ExecuçãoANEXO ICATEGORIASCategoria única: Cultura PopularA categoria Cultura Popular contempla agentes culturais que atuem em manifestaçõestradicionais e populares, tais como festas populares, cultura oral, saberes tradicionais,artesanato, dança, música, entre outras expressões culturais do município.1. RECURSOS DO EDITALO presente edital possui valor total de R$ 12 000,00 ( doze mil reais).Serão disponibilizadas 2 vagas com valor de R$ 6 000,00 ( seis mil reais) cada.
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2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORESCategoria Vagas amplaconcorrência Cotas paraaçõesafirmativasPessoa negra(preta ouparda),indígena oucomdeficiência

Total devagas Valor doprêmio Valortotal

CulturaPopular 01 01 02 6 000,00 12000,00

ANEXO IIFORMULÁRIO DE INSCRIÇÃOPESSOA FÍSICA, MEI OU PARA GRUPO E COLETIVO SEM PERSONALIDADE JURÍDICA(SEM CNPJ)I - PESSOA FÍSICA OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI1. Tipo de agente cultural individual:( ) Pessoa física( ) Microempreendedor individual – MEI1.1. Nome Completo:1.2. Nome artístico ou nome social (se houver):1.3. CPF:1.4. CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):1.5. Data de nascimento:1.6. E-mail:1.7. Telefone:1.8. Endereço completo:1.9. Cidade:1.10. Estado:1.11. CEP:2. Pertence a alguma comunidade tradicional?( ) Não pertence a povos ou comunidades tradicionais.( ) Andirobeiros( ) Apanhadores de flores sempre vivas( ) Benzedeiros( ) Caatingueiros( ) Caboclos( ) Caiçaras( ) Catadores de mangaba( ) Cipozeiros( ) Comunidades de fundos e fechos de pasto( ) Comunidades quilombolas( ) Extrativistas( ) Extrativistas costeiros e marinhos( ) Faxinalenses( ) Geraizeiros( ) Ilhéus( ) Juventude de povos e comunidades tradicionais( ) Morroquianos( ) Pantaneiros( ) Pescadores artesanais( ) Povo pomerano( ) Povos ciganos( )Povos e comunidades de terreiro/de matriz africana( ) Povos indígenas( ) Quebradeiras de coco babaçu( ) Raizeiros( ) Retireiros do Araguaia( ) Ribeirinhos( ) Vazanteiros( ) Veredeiros( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual3. É mestre ou mestra das culturas tradicionais e populares?( ) Sim( ) Não4. Gênero:( ) Mulher cisgênero( ) Homem cisgênero( ) Mulher Transgênero( ) Homem Transgênero( ) Pessoa Não Binária( ) Travesti( ) Não informar5. Orientação sexual:( ) Lésbica( ) Gay( ) Heterossexual( ) Bissexual( ) Outra( ) Prefere não responder6. Raça, cor ou etnia:( ) Branca( ) Preta( ) Parda( ) Indígena( ) Amarela7. Você é uma Pessoa com Deficiência?( ) Não( ) Sim, Auditiva( ) Sim, Física-motora( ) Sim, Intelectual( ) Sim, Visual

( ) Sim, Múltipla( ) Sim, Transtorno do Espectro Autista( ) Sim, Outra (indicar qual)8. Qual o seu grau de escolaridade?( ) Não tenho Educação Formal( ) Ensino Fundamental Incompleto( ) Ensino Fundamental Completo( ) Ensino Médio Incompleto( ) Ensino Médio Completo( ) Curso Técnico Completo( ) Ensino Superior Incompleto( ) Ensino Superior Completo( ) Pós Graduação Completo( ) Pós-Graduação Incompleto9. Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3meses?(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2025, osalário mínimo foi fixado em R$ 1.525,00.)( ) Nenhuma renda.( ) Até 1 salário mínimo( ) De 1 a 3 salários mínimos( ) De 3 a 5 salários mínimos( ) De 5 a 8 salários mínimos( ) De 8 a 10 salários mínimos( ) Acima de 10 salários mínimos10. Possui quantos anos de experiência na área cultural?11. Acessou recursos públicos de fomento à cultura nos últimos 5 (cinco) anos?( ) Sim( ) Não( ) Não sei
Declaro que autorizo o uso das minhas informações exclusivamente para fins de avaliaçãoda execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, nos termos da Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018). Estou cientede que posso retirar meu consentimento a qualquer momento.( ) Sim, eu concordo. ( ) Não, eu não concordo.
II - PESSOA JURÍDICA1. Tipo de agente cultural:( ) Pessoa Jurídica com fins lucrativos (empresas)( ) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos (OSCs)1.1. CNPJ:1.2. Razão Social:1.3. Nome fantasia:1.4. Data de fundação:1.5. Nome do representante legal:1.6. CPF do representante legal:1.7. E-mail de contato:1.8. Telefone de contato:1.9. CEP:1.10. Endereço completo (da sede):1.11. Cidade:1.12. Estado:1.13. Anos de atuação na área cultural?2. Acessou recursos públicos de fomento à cultura nos últimos 5 (cinco) anos?( ) Sim( ) Não( ) Não seiDeclaro que autorizo o uso das minhas informações exclusivamente para fins de avaliaçãoda execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, nos termos da Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018). Estou cientede que posso retirar meu consentimento a qualquer momento.( ) Sim, eu concordo. ( ) Não, eu não concordo.III - COLETIVO SEM CONSTITUIÇÃO JURÍDICA1. Nome do grupo ou coletivo2. Quantas pessoas fazem parte do coletivo3. Nome do representante:4. CPF do representante :5. E-mail de contato:6. Telefone de contato:7. Endereço completo (da sede):8. Cidade:9. Estado:10. CEP:11. Anos de atuação na área cultural?12. Acessou recursos públicos de fomento à cultura nos últimos 5 (cinco) anos?( ) Sim( ) Não( ) Não seiDeclaro que autorizo o uso das minhas informações exclusivamente para fins de avaliaçãoda execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, nos termos da Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018). Estou cientede que posso retirar meu consentimento a qualquer momento.( ) Sim, eu concordo. ( ) Não, eu não concordo
ANEXO IIITRAJETÓRIA CULTURAL1. INFORMAÇÕES SOBRE A TRAJETÓRIA CULTURAL1.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações culturais que você realiza,informando em que área ou segmento cultural atua, em que local realiza suas atividades,entre outras informações.1.2 Como começou a sua trajetória cultural?Descreva como e quando começou a sua trajetória na cultura, informando onde seusprojetos foram iniciados, indicando há quanto tempo você os desenvolve.
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1.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do seu entorno/suacomunidade?Responda quem são as pessoas beneficiadas direta ou indiretamente pelas suas atividades,e como suas ações impactam e beneficiam as pessoas ao redor. Destaque se a suacomunidade participou enquanto público ou também trabalhou nos projetos que vocêdesenvolveu.1.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas deconhecimento, tais como educação, saúde, etc?Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com outras áreas além da cultura,tais como área de educação, saúde, esporte, assistência social, entre outras.1.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade econômicae/ou social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, jovens, idosos, pessoas emsituação de rua, entre outros? Se sim, quais?2. DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRÊMIO:(Inserir dados bancários do agente cultural que está concorrendo ao prêmio - conta quereceberá os recursos da premiação)Agência:Conta:Banco:3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIAJunte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como cartazes, folders,reportagens de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos.ANEXO IVCRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃOA avaliação das candidaturas será realizada mediante atribuição de notas aos critérios deseleção, conforme descrição a seguir:• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;• Não atendimento do critério – 0 pontos.CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identificaçãodo Critério Descrição do Critério PontuaçãoMáxima
A Reconhecida atuação na categoria cultural inscrita (CulturaPopular) 10 pontos

B
Integração e inovação do agente cultural com outrasesferas do conhecimento e da vida social (ex.: cultura eeducação, cultura e saúde, cultura e meio ambiente, entreoutros)

10 pontos

C Contribuição a populações em situação de vulnerabilidadesocial, tais como idosos, crianças, pessoas negras, entreoutros 10 pontos

D Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) emque atua, como realização de ações comunitárias,fortalecimento cultural local, entre outros 10 pontos
PONTUAÇÃO TOTAL: 40 PONTOSAlém da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja,uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:
Identificação doPonto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação
F Agente cultural do gênero feminino 5 pontos
G Agente cultural negro (preto ou pardo) ou indígena 5 pontos
H Agente cultural com deficiência 5 pontos
I Agente cultural residente em áreas de maiorvulnerabilidade social do município 5 pontos
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOSPONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS ECOLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ
Identificaçãodo Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação
J Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos por maisde 50% de pessoas com deficiência 5 pontos
K Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos por maisde 50% de pessoas negras (pretas ou pardas) ou indígenas 5 pontos
L Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos por maisde 50% de mulheres 5 pontos
M Pessoas jurídicas sediadas ou coletivos/grupos pertencentesa áreas de maior vulnerabilidade social do município 5 pontos

N
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuaçãoem temáticas relacionadas a pessoas negras, indígenas,pessoas com deficiência, mulheres, população LGBTQIAP+,idosos, crianças e demais grupos em situação devulnerabilidade social

5 pontos

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOSA pontuação final de cada candidatura será definida por meio da média aritmética das notasatribuídas individualmente por cada membro da Comissão de Seleção, somadas àspontuações extras, quando houver.Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.· Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modoque a pontuação 0 em algum dos critérios não desclassifica o agente cultural.Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação os seguintes critérios dedesempate, na ordem abaixo definida:I – maior pontuação no critério A;II – maior pontuação no critério B;

III – maior pontuação no critério C;IV – maior pontuação no critério D.Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, serãoadotados os seguintes critérios, na ordem a seguir:I – agente cultural com maior tempo de atuação na área cultural;II – agente cultural com maior idade;III – persistindo o empate, será realizado sorteio público.Serão considerados aptos os agentes culturais que receberem nota final igual ou superior a30 pontos.A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicaçãode sanções administrativas ou criminais.
ANEXO VDECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVOARTÍSTICO- CULTURALOBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por agentes culturais que integram umgrupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.GRUPO ARTÍSTICO:NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE:IDENTIDADE:CPF:E-MAIL:TELEFONE:Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupoartístico______________________________________, elegem a pessoa indicada nocampo “REPRESENTANTE” como único representante neste edital, outorgando-lhe poderespara fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinaturade recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado aoreferido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações doitem de participação previstas no edital.

Nome do Integrante Dados Pessoais Assinatura

_________________________________________________________[LOCAL]
_________________________[DATA]

ANEXO VITERMO DE PREMIAÇÃO CULTURALNOME DO AGENTE CULTURAL:Nº DO CPF OU CNPJ:DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL:Declaro que recebi a quantia de _____________________________________ [ VALORNUMÉRICO E POR EXTENSO], na presente data, relativa ao Edital de Premiação Cultural_________________________________[NOME E NÚMERO DO EDITAL].
__________________________________________________NOME__________________________________________________LOCAL
___________________________________________________ASSINATURA
ANEXO VIDECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL(Para agentes culturais optantes pelas cotas étnico-raciais – pessoas negras ou pessoasindígenas)Eu, ___________________________________________________________, CPFnº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins departicipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou______________________________________(informar se é pessoa NEGRA OUINDÍGENA).Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação dedeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.NOME___________________________________________________________ASSINATURA DO DECLARANTE
ANEXO VIIIDECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência)
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Eu, ___________________________________________________________, CPFnº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins departicipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa com deficiência.Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação dedeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
____________________________________________________________NOME
______________________________________________________________ASSINATURA DO DECLARANTE
ANEXO IXFORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃONOME DO AGENTE CULTURAL:CPF/CNPJ:CATEGORIA:RECURSO:À Comissão de Seleção,Com base na Etapa de Seleção do Edital ___________________________ [NÚMERO ENOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conformejustificativa a seguir.Justificativa:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.Local, data.____________________________________________________AssinaturaNome completo
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃONOME DO AGENTE CULTURAL:CPF/CNPJ:CATEGORIA:RECURSO:À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Pastos Bons-MA,Com base na Etapa de Habilitação do Edital _________________________ [NÚMERO ENOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação,conforme justificativa a seguir.Justificativa:_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.
____________________________________________________Local, data.____________________________________________________AssinaturaNOME COMPLETO
Anexo X- Cronograma de ExecuçãoO presente edital seguirá o cronograma abaixo:Período de inscrições: de 30 de março de 2026 a 15 de abril de 2026.Divulgação do resultado preliminar: até 1 (um) dia após o encerramento das inscrições.Prazo para interposição de recursos (fase de seleção): 3 (três) dias úteis, a contar doprimeiro dia útil subsequente à publicação do resultado preliminar.Divulgação do resultado final da seleção: até 23 de abril de 2026.Prazo para envio da documentação de habilitação: 5 (cinco) dias, a contar da publicação doresultado final da seleção.Divulgação do resultado preliminar da habilitação: até 1 (um) dia após o encerramento doprazo de habilitação.Prazo para interposição de recursos (fase de habilitação): 3 (três) dias úteis, a contar doprimeiro dia útil subsequente à publicação do resultado preliminar.Divulgação do resultado final: até 2 (dois) dias após o julgamento dos recursos da fase dehabilitação.Pastos Bons – MA, 27 de março de 2026Wellington César Carvalho RêgoSecretário de Cultura e Turismo de Pastos Bons-Ma

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2601.04/2026 -EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026
- CMPB - REF.: DISPENSA nº 03/2026 – PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS (MA), e a empresa POSTO ARCO-ÍRIS LTDA, CNPJ N° 11.333.172/0001-01;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis, a
fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026
- VALOR GLOBAL: R$ 65.084,00 (sessenta e cinco mil e oitenta e quatro reais). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: 01 Poder Legislativo; 01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ.
Administrativas. 3.3.90.30.00 material de consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 meses -
BASE LEGAL: Art. 75, II, Lei nº 14.133/21, – DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de
2026. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, através de seu Presidente, o
Sr. José Ivan da Silva Guedes e a Sra ISANA FARIAS DE NEGREIROS SILVA, CPF nº
874.682.473-15. Pela CONTRATANTE. Pastos Bons/MA, 13/02/2026. JOSÉ IVAN DA
SILVA GUEDES, Vereador Presidente.

https://pastosbons.ma.gov.br


7 / 7

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MAVOL. V - Nº 01340 – SEXTA – 27 DE MARÇO DE 2026ISSN - 2965-0976

www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000
Pastos Bons – MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br
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